
TERMO DE REFERÊNCIA SO Nº 014/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Obras ERICK RICARDO MORIYAMA CANEVARI

1 OBJETO

Conforme dispõe o MEMORIAL DESCRITIVO SO Nº 003/2026.

1.1 Especificações e quantidades

Conforme dispõe a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SO Nº 003/2026.

1.2 Regime de execução 

O regime de execução será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

1.3 Critério de julgamento

O critério de julgamento será de MENOR PREÇO.

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A  Justificativa  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  no  item  1 do  ESTUDO  TÉCNICO
PRELIMINAR SO Nº 012/2026.

3 DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

3.1 Será  adotado  tratamento diferenciado  a  microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno
porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei
Complementar nº 147/2014):

Valor  referencial  superior  a  R$  80.000,00  de  natureza  divisível,  porém  não  sendo  aplicável
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por
não ser mais vantajoso para a administração pública.

Justificativa:  A licitação ocorrerá em lote único com valor referencial estimado em R$ 1.270.925,46
(superior a R$ 80.000,00). Conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar (ETP), a divisão do
objeto (cota reservada) não se aplica e não é vantajosa para a Administração, pois os serviços de
terraplenagem, drenagem e revestimento da Estrada MPR-010 formam um conjunto indissociável. A
divisão comprometeria a logística do canteiro de obras, a sincronia do cronograma físico e a garantia
integral sobre a integridade da infraestrutura executada.

Percentual para aplicação do Art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006: Não se aplica.

3.2 Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

(   ) Vistoria obrigatória 
( x  ) Vistoria facultativa 
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(   ) Não será exigida vistoria.

Justificativa: 

O licitante poderá atestar o pleno conhecimento das condições locais. Unidade responsável  pelo
agendamento da vistoria: Setor de Engenharia 

E-mail para agendamento da vistoria: engenharia@mirante.sp.gov.br

3.3 Será admitida a participação de consórcios?

(   ) Sim
( x ) Não

Justificativa: 

A vedação à participação de consórcios justifica-se por se tratar de obra com complexidade técnica
moderada (adequação viária e terraplenagem) e de valor financeiro acessível a um amplo rol  de
empresas  singulares  do  mercado  da  construção  civil.  A  permissão  para  consórcios  não  traria
ampliação significativa da competitividade neste caso e dificultaria a gestão e fiscalização contratual.

3.4 Será admitida a participação de cooperativas?

(   ) Sim
( x ) Não

Considerando a  natureza  do  objeto  (obra  de  engenharia  em  regime  de  empreitada  global  com
fornecimento de materiais e equipamentos pesados), a atuação em regime cooperado não se adequa
à dinâmica de execução de obras de infraestrutura, que exige subordinação hierárquica clara das
frentes de trabalho (operadores de máquinas, encarregados, etc.) e gestão centralizada dos riscos da
construção civil.

3.5 Será admitida a subcontratação?

(   ) Sim
( x ) Não

A vedação à  subcontratação  justifica-se  pela  necessidade  de  garantir  que  a  empresa vencedora
possua, de fato, a capacidade técnico-operacional exigida para executar integralmente os serviços. A
execução direta pela contratada assegura a centralização da responsabilidade técnica, o rigor no
controle de qualidade das intervenções de conservação de solo e o fiel cumprimento do cronograma
físico-financeiro aprovado pelo FEHIDRO.

3.6 Do agrupamento de itens em lotes

A aquisição/contratação se dará em lotes?
(  ) Sim
( X ) Não

Justificativa: Conforme fundamentado no ETP, a aglutinação em lote único é mandatória.  A obra
consiste  na  adequação  contínua  de  um  trecho  viário  (4,45  km  da  Estrada  MPR-010).  A
interdependência técnica entre  a  melhoria da plataforma,  a drenagem e o revestimento exigem
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execução sincronizada por uma única empreiteira, evitando a diluição de responsabilidades sobre a
garantia estrutural da via e o extravio de materiais no canteiro.

4 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

(   ) Sim
( x ) Não

4.2 Será exigida garantia de proposta?

(   ) Sim
( x ) Não

Se sim, justificativa:

Nota:

tem deixado como não exigido para facilitar a participação de mais empresas, visto que o seguro-
garantia ou caução de proposta pode ser um entrave para alguns licitantes em obras desse porte)

5 DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1 Habilitação Jurídica

5.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

5.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

5.1.3 Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

5.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.5 Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como sua  sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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5.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

5.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.  107 da Lei  nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

5.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  e Municipal  relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.2.7 Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou  Municipal
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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5.3 Qualificação econômico-financeira

5.3.1 Certidão negativa de  falência  expedida pelo  distribuidor da  sede do fornecedor -  Lei  nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

5.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios, comprovando
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC)  superiores  a  1,  ou
apresentação de capital/patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor estimado da contratação.

5.4 Qualificação técnica

Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá comprovar:

5.4.1.  Habilitação  Jurídica  e  Regularidade  Profissional  (CREA)  Registro  ou  inscrição  da  empresa
licitante  no  CREA  (Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia),  em  plena  validade,  com
atribuições compatíveis com a execução de obras civis.

5.4.2. Capacidade Técnico-Profissional (Os Responsáveis Técnicos) A licitante deverá possuir em seu
quadro técnico,  na data prevista para a entrega da proposta,  os seguintes profissionais  de nível
superior, devidamente registrados no CREA e detentores de Certidão de Acervo Técnico (CAT) por
execução de obra ou serviço de características semelhantes:

01 (um) Engenheiro Civil;

5.4.2.1.  A  comprovação do vínculo dos profissionais  poderá  ser  feita mediante  apresentação de
Carteira de Trabalho (CTPS), Contrato Social (se sócio), ou Contrato de Prestação de Serviços, desde
que demonstre a disponibilidade para a execução do contrato.

5.4.2.2.  Das  Atribuições  Obrigatórias  dos  Profissionais:  Os  profissionais  indicados  assumirão  a
responsabilidade  técnica  perante  a  Prefeitura  e  o  CREA,  competindo-lhes  obrigatoriamente:  "A
EMISSÃO  DE  ART  DOS  SERVIÇOS  EXECUTADOS,  ACOMPANHAMENTO  TÉCNICO  PARA
PROGRAMAÇÃO,  SUPERVISÃO,  CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E  DEMAIS
NECESSIDADES EM CAMPO. A RESPONSABILIDADE PELA SEGURANÇA DO TRABALHO (EPI/EPC)."

5.4.3. Capacidade Técnico-Operacional (A Empresa)

5.4.3.1 Apresentação  de  Atestado  de  Capacidade  Técnica  (Não  será  admitido  o  somatório  de
atestados para fins de comprovação de quantitativos mínimos), fornecidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços de características semelhantes às
parcelas de maior relevância desta licitação:

5.4.3.2.  Parcelas  de  Maior  Relevância  e  Valor  Significativo:  Considerando  a  natureza  do  objeto
(Conjunto  Habitacional),  a  licitante  deverá  comprovar  a  execução  mínima  dos  seguintes  itens
(admitindo-se o somatório de atestados):
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Item Descrição da Parcela de Relevância Quantitativo 
Mínimo Exigido

01 ESCAVAÇÃO, CARGA DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
COMUM COM DMT <= 50 METROS 10.461,50 m³

02
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% DO PROCTOR 
NORMAL (CORPO DE ATERRO ESP. DA CAMADA 0,30M NO 
MÁX.)

10.461,50 m³

03
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR 
NORMAL (CAMADAS FINAIS DE ATERRO ESP. 0,20M NO 
MÁX. (3 CAMADAS))

3.122,00 m³

04
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUB-LEITO 
(INCLUI RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA E 
SARJETEAMENTO)

15.610,00 m²

6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Prazo de início da execução

Até 12 meses (doze meses) úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Ordem de Início de
Serviço.

6.2 Local, horário e endereço de entrega

LOCALIZAÇÃO COORDENADAS GEOGRÁFICAS COORDENADAS GOOGLE
MAPS

Início A1 (km 7,00) 22°12'34.8"S 51°53'32.4"W -22.20967, -51.89234
Final A1 (km 8,93) 22°11'37.8"S 51°54'00.0"W -22.19382, -51.90001

Início A2 (km 10,89) 22°11'16.0"S 51°53'46.1"W -22.18779, -51.89615
Final A2 (km 13,41) 22°10'38.1"S 51°56'07.4"W -22.17726, -51.93539

6.3 Garantia de execução do contrato

Será exigida garantia de execução contratual, nos termos dos artigos 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021,
correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
A garantia tem por finalidade assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada,
podendo ser prestada, a critério da empresa vencedora, em uma das seguintes modalidades:

 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
 seguro-garantia;
 fiança bancária.

A exigência da garantia justifica-se pelo valor e pela natureza da contratação, que envolve serviços de
engenharia com relevante complexidade técnica e necessidade de assegurar a perfeita execução dos
trabalhos de recapeamento asfáltico.

MBAssinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: 5ad1b7b2e353d39856a79e699e9f2921cde308140f2477ddd7c1b98939eda627
Link de validação: https://valida.ae/63e3bd2004f7a26ffe6d281b8b65becd6165cc1a350c59aa2

V
alid

ad
o

r



A liberação da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto e a comprovação do
cumprimento integral das obrigações contratuais.
Caso o vencedor opte pela apresentação de seguro-garantia, a garantia deverá ser prestada no prazo
de 30 dias contados da data de homologação, nos termos do artigo 96, §3º da Lei 14.133/2021

6.4 Garantia do serviço

6.4.1. Garantia Quinquenal: Conforme o Art. 618 do Código Civil Brasileiro, a contratada responderá,
pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos
materiais, como do solo.

6.4.2. Assistência Técnica: A contratada deverá manter canal de atendimento para assistência técnica
pelo prazo de 12 (doze) meses após o Recebimento Definitivo, para correção de vícios aparentes ou
defeitos  de  acabamento  que  não  comprometam  a  estrutura,  mas  que  prejudiquem  a  plena
habitabilidade das 25 unidades.

6.4.3.  Prazos  de  Reparo:  Eventuais  falhas  ou  irregularidades  constatadas  e  comunicadas  pela
fiscalização deverão ter seu reparo iniciado em até 48 (quarenta e oito) horas em casos de emergência
(vazamentos, curto-circuitos) e em até 05 (cinco) dias úteis para casos de baixa complexidade, sob
pena de aplicação de multas contratuais.

6.4.4. Abrangência: A garantia abrange a substituição de materiais defeituosos e o refazimento de
serviços executados em desacordo com as normas da ABNT e o Memorial Descritivo SO Nº 01/2026,
sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema.

7 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:

7.1.1 atender a todas as composições constantes na Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo
indicados neste Termo de Referência;

7.1.2 ao  fornecimento  do  objeto,  de  acordo  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela
legislação em vigor;

7.1.3 responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do
edital;

7.1.4 reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição
deles;

7.1.5 providenciar a  imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da
entrega do produto;

7.1.6 apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
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7.1.7 não  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  do  instrumento
contratual;

7.1.8 manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação;

7.1.9 responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  físicos  ou  materiais  causados  à
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução contratual;

7.1.10 responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

7.1.11 mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima empregada na fabricação de seus produtos,
a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes,
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se
verificarem  vícios,  defeitos,  incorreções,  resultantes  da  fabricação  ou  transporte,  constatado
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;

7.1.12 manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

7.1.13 realizar  cadastro  na Plataforma “Autentique”  (https://www.autentique.com.br/)  para  que
possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  TODOS  os  documentos  firmados  com  a
contratante ou outra plataforma que porventura a Administração venha a utilizar.

7.2 Da contratante

Obriga-se a Administração/Contratante:

7.2.1 comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;

7.2.2 efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na
licitação e no instrumento contratual;

7.2.3 promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob
os  aspectos  qualitativo  e  quantitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  e  solicitando  as
medidas corretivas;

7.2.4 rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do
instrumento contratual;

7.2.5 observar  para  que,  durante  a  vigência  do  instrumento  contratual,  sejam  cumpridas  as
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

7.2.6 aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

7.2.7 prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
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7.2.8 demais condições constantes do edital de licitação.

8 MATRIZ DE RISCOS

OBJETO DA MATRIZ DE RISCOS: Obras de Controle de Erosão e Adequação da Estrada Rural MPR-010
(Trechos A1 e A2). RELACIONADO À FASE: Gestão do Contrato e Execução da Obra.

RISCO 1: CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS (PERÍODO INTENSO DE CHUVAS) QUE IMPOSSIBILITEM 
A TERRAPLENAGEM E AGRAVEM A EROSÃO.CAUSA DO RISCO: Instabilidade econômica ou variações 
de mercado.

CAUSA DO RISCO: Fatores naturais/meteorológicos.

 PROBABILIDADE: 4
 IMPACTO: 4
 ALOCADO PARA: CONTRATADA (pelo gerenciamento do cronograma) e ADMINISTRAÇÃO 

(pela dilação de prazo).
 IMPACTO: Atraso na liberação da estrada, perda de serviços de movimentação de terra 

recém-executados e descumprimento do cronograma junto ao FEHIDRO.
 AÇÃO PREVENTIVA: Elaboração de cronograma físico-financeiro estratégico, garantindo a 

execução da drenagem (bigodes e lombadas) e o plantio da proteção vegetal (braquiária) de 
forma imediata e concomitante à terraplenagem.

 RESPONSÁVEL PELA AÇÃO PREVENTIVA: Engenheiro Responsável Técnico da Contratada.
 AÇÃO DE CONTINGÊNCIA: Prorrogação do prazo de execução mediante justificativa técnica 

aceita pela fiscalização e adoção de medidas emergenciais de contenção de sedimentos pela 
contratada.

 RESPONSÁVEL PELA AÇÃO DE CONTINGÊNCIA: Fiscal do Contrato.

RISCO 2:  AUMENTO EXCESSIVO NOS  PREÇOS  DE  INSUMOS E  OPERAÇÃO (COMBUSTÍVEL/DIESEL,
HORA-MÁQUINA E BRITA) DURANTE A EXECUÇÃO.

 CAUSA  DO  RISCO:  Instabilidade  econômica,  variações  do  mercado  de  combustíveis  ou
mineração.

 PROBABILIDADE: 3

 IMPACTO: 3

 ALOCADO  PARA:  ADMINISTRAÇÃO  (em  caso  de  desequilíbrio  econômico-financeiro
comprovado) ou CONTRATADA (riscos ordinários).

 IMPACTO:  Atraso  no  cronograma  físico  por  dificuldade  de  manutenção  da  frota  de
maquinário pesado ou paralisação temporária da obra.
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 AÇÃO PREVENTIVA: Utilização do mapa de cotações com valores médios reais  praticados
pelas empresas da região na fase de licitação e planejamento orçamentário, com aplicação
de BDI adequado (22%).

 RESPONSÁVEL PELA AÇÃO PREVENTIVA: Equipe de Planejamento / Engenharia Municipal.

 AÇÃO DE CONTINGÊNCIA: Análise de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro mediante
rigorosa comprovação documental técnica e contábil por parte da empresa.

 RESPONSÁVEL PELA AÇÃO DE CONTINGÊNCIA: Gestor do Contrato e Setor Jurídico.

RISCO 3: IDENTIFICAÇÃO DE VÍCIOS CONSTRUTIVOS (NOVO APARECIMENTO DE EROSÃO, FALHA NO
REVESTIMENTO OU DRENAGEM) APÓS O RECEBIMENTO DA OBRA.

 CAUSA DO RISCO: Falha na execução técnica da compactação do solo (não atingimento do
Proctor Normal exigido) ou dimensionamento inadequado in loco.

 PROBABILIDADE: 2

 IMPACTO: 5

 ALOCADO PARA: CONTRATADA.

 IMPACTO: Comprometimento da trafegabilidade da via, carreamento de sedimentos para a
Bacia do Ribeirão Santo Antônio e severo prejuízo ao erário.

 AÇÃO PREVENTIVA: Fiscalização rigorosa e diária das etapas construtivas, exigindo laudos de
ensaio  de  compactação  (95%  e  100%  do  Proctor  Normal)  e  a  correta  aplicação  do
revestimento solo-brita.

 RESPONSÁVEL PELA AÇÃO PREVENTIVA: Fiscalização Municipal de Obras.

 AÇÃO DE CONTINGÊNCIA: Acionamento da garantia técnica prevista em contrato e no Código
Civil para refazimento imediato dos trechos comprometidos às custas exclusivas da empresa.

 RESPONSÁVEL PELA AÇÃO DE CONTINGÊNCIA: Gestor do Contrato / Secretaria de Obras.

9 DO CONTRATO

9.1 Instrumento Contratual

Somente por assinatura de contrato
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9.2 Vigência

O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3 Gestão e Fiscalização

Gestor:
Nome: Vincas Visiulis Neto

Cargo:  Diretor de Serviços

E-mail: vincasvn@hotmail.com

Fiscal:
Nome: Junior Quirino Cavalcante

Cargo: Engenheiro Agrônomo

E-mail: juniorquirino14@gmail.com

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Conforme dispõe o Cronograma Físico-Financeiro SO Nº 003/20206.

10.1 Prazos

10.1.1 Prazo  de  adequação  dos  serviços  executados:  até  5  (cinco) dias  úteis contados  da
notificação.

10.1.2 Prazo de recebimento definitivo do objeto: até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento
provisório.

10.1.3 Prazo  de  liquidação  do  documento  fiscal:  até  5  (cinco)  dias  úteis após  o  recebimento
definitivo.

10.1.4 Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias corridos após a liquidação do documento fiscal.

11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Organograma: 1 1.00 1 – AGRICULTURA E ABASTECIMENTO:
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12 DO VALOR ESTIMADO

O valor máximo estimado será de R$ 1.270.925,46 (um milhão, duzentos e setenta mil, novecentos e
vinte e cinco reais e quarenta e seis centavos).

13 INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Não há informações adicionais 

Mirante do Paranapanema – SP, 29 de abril de 2026.

MILENE DA SILVA BEZERRA
Comprador

Milene B
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